
Ofimurs #luntdput [e 0ugrs[e[
ESTADo oo paRRNÁ

/)
pRoJET() DE Rr..soLL c-\o x" U í . r)

CÂMARA I'UNíCIFÀL DE CA§CAVi
,1q

--_*

I

Receb

Faço sabet que a (lâmara \lunicipal dc Cascar-el, Iistado do Paraná, aprova

Árt. 1". Esta Resolução altcra o artigo 172, da Rcsolução n" 13 de 2018, que passa a

.,ig,orar com a seguintc redacào:

"Art. 172. Ás emcndas ou subemendas deverão set colocadas em discussào c

l'otação pot ocasião do 2" turno dc votação c discussão, logo antes da dcliberação da

proposiçào principal"

r\rt. 2" Esta l{csolução cntra em vigor na data de sua publicaçào

En cào. Sula das Sessõcs

(,asca 2-1 de junho cle 2019
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,,\lrcra clispositivo da resolncào n" 13 tle 201Ít

(Regrmcnto Intetno cla Câmara \{uniciprl de Cascavel)
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Justificativa

Na Câmara dos Deputados, as emen<las são votadas antes da r.otaçào do
próprio pt«>jeto.

Àlém disso, para \.otü alguma emenda separadamente, os congressistas podem
fiuet um requetimcnto dc destaclue. Para o destaqr.re ser aptovado, elc precisa do
mesmo quótum dc aprovação do projeto original (se ó um ptojeto de lei otdinátio, pot
exemplo, ptecisa da aptovação da maioria simplcs). Na câmata dos deputados, o
requcrimento de destaqr.re precisa set aprescntado por pelo menos 1/10 do nírmeto
total de deputad«rs, parâ eÍrt2lo ser \otâdo. Caso aprovado, a votação do clcstaquc

acontece-
Dcsta maneira, com â votação da emenda antes dtr pro)cto, pattes polêmicas

podem ser debatidas antes (de maneira destacada), fazcn<lo com que as partes nàt>

polcmrcam seiâm x)taclas tranqrúlamente - com isso, a essôncia <Jo projcto nào fica
ptejudicada.

Àlém disso, pode sct que cm umâ detetminada situaçào, o vcreador crtncotde
com o ptc.rjeto de [ei, mas apenas s<>b com a concliçào de aprovaçào clc uma
dcterminada cmenda.

l)or cssas taza)es, apÍesentarnos o prescnte ptc.,jeto dc resoluçào.
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